
Senhora :-O paternal desvelo dus Au- 
gustos Predecessores de Vossa Magestade 
foi muitas vezes inalogrado rio niciieio dos 
negocios piiblicos, ern todos os Doriiiiiios 
Ultraniarinos, pertcncciites á CorOa f'or- 
irigueza. A adrninistrayào da jristica nào 
c:ra a que nienos sollfia, o que foi parte 
para o Senhor Rei D. José abolir a Rc- 
laqão dc G8a eiii 15 de .Ian~:iro de 1 7 7 4  ; 
inas a Seiiliora D. )laria I, riào coriftiii- 
dindo os homens corn as instituicõcs, a 
instaurou novamente, ate que, pelos acon- 
tc:ciirientos que ali sobrevierain em Maio 
de 1822, se dispersarani seus Meinbros, 
ficando interroiiipido o curso da justica, 
ate que, por Consulta do extincto Conselho 
Ultramarino, foi a niesma Relacão outra 
yez restabelecitla, e assiin permaneceu 
crri quanto novas occorrcnc.ias p»litic.as, 

iião a tornararii a dissolver ncstcs ulti- 
1110s tempos. 

O Regimento daqiiella Relacào, e o 
systenia judicial daqucllas Provincias, ain- 
da que rrioldados ao territorio, aos cos- 
turnes c as práticas de seus naturaes, ha- 
viam conitiido muitos defeitos de orga- 
nisa~ào para se podercni conservar ein 
temposttào diversos, erii que as idéas es- 
tiio mais apuradas, e a illustraqão do 
seculo teiii descoberto e estabelecido os 
meios mais adequados para a recta ad- 
ministracào de justica. 

Aléni dos vicios da organisa~ão, liavia 
o outro de se niandarern ali observar as 
Leis do Reino, na parte ein que podes- 
scni ter applicaq50, não existindo as liy- 
pothcses, tornando-se tudo arbitrario e 
dependente do capriclio, paixões e inte- 
resses dos executores. 

N5o melhorou ate agora t io  absurda 
costunie, e aos antigos erros já invete- 
rados aejiiiitarani-se outros modernissimos, 
que nasceram das novas circumstancias 
politicas e da ultima orgaiiisacào adrni- 
nistrativa e judicial que ali se rrian- 
dou erradamente applicar, sem as com- 
pete~iies e ncccssarias niodificagõcs, ge- 
ncralisatido priiicipios e regras admini. 
trai ivas, qii;irido se deviam particularisar, 
scgiirido os usos, indole, caracter, inte- 
rcsscs, e ate erros de tiio diversas gentes, 
com diffcrcntes práticas e modo de viver, 
para as q~iaes muitos daqiielles erros 
são dogmas dc c r e n p  religiosa. 

Dcstes encontros riasceii andarem ali 
actualmente seiri Lei e regras fixas as 
noqõc.s da justiqa, os direitos daquelles 
povos e os da Corôa de Vossa Ilagctsiade. 
Para regular uns e oiilros, 1)olido ao 
incsnio ternpo em harmonia o actiial sys- 
tema judicial do Reino com os costumes, 
interesses e práticas de tempo irnmemo- 
rial, guardadas naquelles paizes, tenho a 
honra de apresentar a Vossa Rlagestade 

I o prescnte Decreto. Secretaria de Estado 
dos Yegocios da Marinha e do ultramar, 
e111 7 de Dezembro de 1 836.=Antonio 
Mnnorl Loprs FTipirn dc Cnst?,~. 



DECRETO. os Ofiiciiiesd~ diligcncias necesarios. O I Presiderite da Relaqào nonieará interina- 
f Tomando ein consideracão o Relatorio 

do Secretario de Estado dos Negocios da 
Marinha e do Ultraniar: Hei por bern 
decretar provisoriamente a seguinte or- 
ganisaqào judicial. 

~ r t i g o  1 ." Haverá crri Gòa uma Re- 
la$o, cujo districto comprclienderá as 
Possessões Portiiguezas na Asia, c na Costa 
Oriental da Africa. Coiiitudo, as causas , 
criiries em Macau e na Costa Oriental 
da Africa continuar20 a ser denifitiva- 
niente julgadas pelas Juntas de J u s t i p ;  

niente todos estes Empregados. Os ES- 
crivàes servirão de Tabelliães de Roras. 
O Contador da Coiiiarca das Ilhas de G6a 
será taiiibem Contador da Relacào. 

Art. 7." Haverá tarnbcrri iim I'i.ocii- 
rador da Corôa c Fazenda, que ser6 de 
norncacào regia. 

Art. 8." Eni cada uina das Comarcas 
haverá iirn Delcgado (10 I'rociirador da 
Coroa e Fazentla, que será noiiiriido pelo 
Governador (;era1 eni Conselho. O Pro- 
curador dii Coroa e Fazenda, assiiii como 

sendo todo o processo publico desde a i os í)elegados, 1150 têeiii graduacào na or- 
publica$io do presente Decreto. I dem judicial. 

Art. 2." A Rcla$io de Gôa ser6 com- I Art. 9." Eiii cada uma das ~re~ut . z ia ;  
posta de tres Juizes. O mais antigo será I 
tambcm Presidente. Haverá um Escri~ão 
da Kelacão, qiie servirá de Guarda-Mór; 
um Contador, dois Guardas menores, e 
dois Officiaes de diligencias. 

Art. 3." Haver6 tanibcin em G6a tres 
Comarcas, cornprehcndendo a primeira 
as Ilhas de G6a e Provincias a Lest; a 
segunda a Provincia de Bardez e Provin- 
cias ao Korte, Aldeias extra-muros, Bi- 
cholini c Sanquelini; e a terceira a I'ro- 
vincia de Salsete e Provinrias ao Sul, c 
de Zambaulirn. Ein cada iinia destas Co- 
marcas haverá iiin .Juiz de Direito. 

Art. 4." No iriipedinierito legal de al- 
gurn dos Juizes da Relaçào ser5 cliamado 
para o substituir o Juiz de Direito das 
Ilhas de Gba, nas causas de clric? não ti- 
ver conhecido; e succeçsivamente o de 
Bardez e o de Salsete. Para a conderiina- 
$50 de pena de morte ser5 sempre ne- 
cessaria a assistencia de cinco Juizes, con- 
vocando o Presidente dois Juizes de Di- 
reito. 

Art. 5." Para substituir qualqiier (10s 
Jiiizes de Direito, nomeará o Presidente 
da R e l a ~ o  o Advogado mais antigo, e, 
na sua falta, o cidadào que lhe parecer 
mais idorieo. O Substituto exercitará to- 
da a jurisdicyào de Juiz de Direito. 

Art. 6.' Em cada uma das Cornarcas 
hii\.cr;í tres ]<scriyàes, i i i i i  c~',ont;idor, c 

haverá urri Juiz EI(:ito e um Juiz de Paz, 
que terào as attrihuicõcs estabelecidos 
nas Leis existentes; c pela fórina nellas 
decretadas se procederá á sua eleição. 

Art. 1 O." O Juiz de Paz, logo que hou- 
ver contesiricão sobre qualquer dos seus 
actos rclatiros 5 udiniiiistracão, que lhe 
é altribiiida pelo 1)ecreto numero vinte 
e scis, dr: dczoito de Naio de iiiil oito- 
centos trinta e dois, renietterá, a reque- 
rimento da parte ou do Delegado, os pa- 
peis resprctivos ao Juiz de Direito da 
coiupetente Coinarca, para rliie este de- 
cida corrio for de jusiica. 

Art. 1 1 .O C) Esc,rivão do Juiz de Paz 
servirá tanibeni de Escri\~àodo.Iiiiz lSltxito. 

Art. 12. A adrninistr~cão, propria- 
meiite dita, das Coriiinrinidades, é eitcar- 
rcgada aos Adiiiiiiistradores dos Corice- 
lhos, escolhidos pelo Governador Geral 
ein Conselho, ria f(jrma prescripta no ar- 
tigo terceiro da Lci de vinte e cinco dc 
Abril de niil oitocentos trintd e cinco. 
'Todas as questõrs judiciaes relativas á 
dita adiiiinistra~iio das Coriiinunidades 
sào da coinpciencia dos Juizes de Direito 
rcspectiros, ficando por isso al)olidos os 
1og;ircs de Tanador-BZbr e Juizes diis Coni- 
niiinidades. 

Art. i 3." Os 'I'ribunaes de Policia Cor- 
reccional scrao' coinpostos em cada uma 
das Coiiiariíis do ,Iiiiz de Direito e de 

* 



dois :ict\.ofatlos; e  ião os havendo, de ! L4rt. 19." Os Jiiiz!\s nomeados para Da- 
I dois lioiiieiis bons, escol~iidos pelo Prcsi- i niào e 1)iii clscrc*erào curiiulativaniente as 

dcmtc tla Relnciio. 1 furicçi5r.s de Juiz de Paz e de Juiz Eleito. 
Art. 1 (i." Nas Provincias das novas ! Haverá ctn cada riina das mesmas T'rnqaõ 

Coriquistas o Juiz de Direito respectivo 
observará nas causas civcis e crimes a 
mesina lorina de processo, que até agora 
se praticava, darido apprllacào para a 
Rclaqao. 

Art. 15." Cada iiiii dos Juizes de Di- 

um Ilscrivão, cliic será tarnbeni Tabclliiio, 
e uin OfYicial de tliligeiicias. 

Art. 20." Eni II'lacau haverá uni Juiz 
de üireito, que exercitará as attribuicões 
do antigo Ouvidor, e procederá a todos 
os actos judiciacs eni pirblico nas 't:autias 

rcito servirá dc Ariditor rios consellios de I 
giierra conwcados dcniro dos limites da 
sua Comarca, e siip1)ririí eni cjualquer 
outro corisellio de giicrra a falta ou irri- 
petlimeiito do Juiz respcctivo. 

Art. 1 6." O Coiisellio Supremo de Jus- 
tica llilitar co:iipor-se-ha do Oficial Rl i -  
litar de rnaior gr;idiiayào, tluc será Pre- 
.siderite; cinco 0fPic:iacs das mais gradua- 
dos, ou de Terra ou da 3Iariiilia; e uni 
dos Jiiizes d'i Kelat;ão, que servirá de Rc- 
lator. Os procLessos scrào distril)iiidos pe- 
Ics Juizc.s dd I\e!açào por siia ordem. O 
Governador Geral nonieará para Secre- 
tario (leste Conselho um Oficial, cliic, 
pclo menos, tenha a patente: de CapiMo. 

Art. 17." Ein cada unia das Pracas 
de Daiiiào e Diii Iiarerá urii Jiiiz noiiiea- 
do pelo Presidente da Rela<~ao, o qual 
servirá tres aniios, e decidirá todas as 
caiisas, cwjo viilor nào excedcr ceni xe- 
rafins; e cxercerá todas as outras attri- 
buicões dos Juizrs dc Direito. As causas 
de maior valor serào por ellc processa- 
das, mas sóineiite na ;iutlicncia ptral po- 
derào ser jiilgadas. Utn dos Juiz:.s de Di- 
re'to dc Gôa irá por turno crn cada iim 
anno razer uma nudiencia geral lias ditas 
Praias; e jiilgará sem d;ir apl)ellaqào, ate 
á quantia de quinlicntos xeraGiis. 

Art. 18." Nas Pracas de Diu c de Da- 
mào, o Juiz de Direito na audiencia ge- 
ral observar& em quanto ao modo dc de- 

civeis. Estes actos serão igualmente pu- 
blico~ nas causas crimes, depois da ~iro- 
nunci,~. 

Art. '21." Continuará a Junta da Jiis- 
t i ~ a  ein ?l:icari, a qual procederá ein pu- 
blico á rc,p!:rgunta das testemunhas, e a 
todos os rnais actoc do processo. 

Art. 23." Eiii Solor e Tirnor conti- 
riuara prorisoriariiente a praticar-se o 
riiesmo que ate agora, pelo que pertence 
aos nrgocios judic'aes. 

Art. 2.1." O Governo nomeará Presi- 
dente da Kelaqào de G h  no primeiro 
despacho ; porérii depois pertencerá de di- 
reito a presidericia ao iiiais antigo, na 
posse da rnesiria Relacào, independcrite 
da nornea@o do Governo. 

Art. 2 1.' O ordenado do Juiz Presi- 
dente da Relaçao cle Gih,  e bein assim o 
de todos os Juizes, que percebem ordc- 
nados, asirn coino uiiia gratificacão para 
ida e volta, vai regulado na Talella, que 
faz parte deste Ilccreto. 

Art. 35.' Os Juizes da Relayào de G6a 
servirio novc annos; findos os quaes, se 
quizeretn voltar ao Reino, cntrarào crri 
qualquer das I\elacbes, h~vendo lugar 
vago; e se o nào houver, servir20 algum 
lugar de Juiz de Direito, seiii qiie isto 
lhes prejudiqrie a sua antiguidade, oii 
ser50 aggregados a uma das IielaçGes. 
Contar-se-ha para todos os effeitos a sua I antigiliclade, desde o dia do em barqiie 

cidir'as caiisas dos Subdiios T>ortuguczes, i para a India. 
que 1150 S o  christàos, os seus usos e cos- ) A1.t. 26." Se porém, findos os nove arr  
tuines mandados guardar Imr ordens esp-  
ciaes. Em qiiarito aos crimes, a qiie for irn- 
pesta a pena de inorte, rcinetterá os autos 
á Reiaqiio para nella strein sentenciados. 

nos, os Juizes da Relaciio de Gôa nào pre- 
tenderem voltar ao Reino e continuarem 
a servir na India, rcceberào mais a qiiarta 
parte do respectivo ordenado; e p;issh4 



que sejam outros nove annos tcrào as hon- 
ras de G~iselheiros do Siiprcirio Tribunal 
de Justica, concedendo-se-lhcs voltar a 
todo o tcrnpo. que o recliieirai~i. 

Art. 27." 0 s  Juizes de Direito de Pri- 
tneira Instancia de G6a e o de Mavau, 
depois de servireiri seis annos, serào coii- 
siderados corno Juizes da Relaqiio para 
todos os cfTiaitos e varitagcns, cliie n estes 
sào concedidas; e passar20 a servir ria 
mesriia Helacio como effect ivos, logo que 
haja logar vago. Querendo por6rri voltar 
ao Reino passados os ditos seis annos, ser- 
vicio o primeiro Iiigar de Juiz de Dircito 
de I'rirneira Instancia, que se achar vago, 
ate ciuc pela sua antiguidade ciitrrin erii 
tima das I\elajõei. 

Art. 38." Ficain extinctos todos os Of- 
ficios de J u s t i ~ a ,  que até agora havia em 
Gôa, e que nào sào conservados por este 
Decreto. 

Art. 29." Em Moqarnbique h a ~ ~ r á  um 
Juiz de Direito, qiie exercitará as attri- 
buiqõcs do antigo Ouvidor. Tanto o Juiz 
de [)ircito de R!o~ambicjue, como a Junta 
de Justica , qiie fica sulsistindo, observa- 
rão o que é decrctado nos artigos vinte 
e viiite e um deste Decreto; e o Juiz terá 
as tiiesnias vantagens conccdidas no ar- 
tigo vinte e sete aos Juizes de Direito de 
Gôa e Macan, e o ordenado marcado na 
mencionada Talella junta. 

Art. 30." O Presidente da Relaqào, com 
appro\acão do Governador Geral em con- 
sellio, fica authorisado a fazer os Regu- 
lamentos necessarios para a execuqào do 
presente Decreto; h r n  como para pro- 
videnciar interinamente conforme a Le- 
gislayão geral do Reino, clualqiicr invon- 
veniente que posa appareccr, dando de- 
pois parte ao Governo. 

Art. 2 1 ." Fica revogada toda a Legis- 
l a @ ~  que for oppo\ta a cste Deoreto. O 
Secreiario de Estado dos Negocios da Ala- 
ririha e do Ultramar o teritia assiiri en- 
tendido e faca executar. Paco das Reces- 
sidades, em sete de Dezcinbro de mil oi- 
tocentos trinta e scis.=RAINHA.=An- 
çenie Mmoel Lop~s  Virira clr Custro. 

Tamellu dor ordenadas c ~;rnfífiea@en 

da* Maõtritrndom do Crltrnmnr. 

#L qnc RP I-C~P'CI-P O rlccreto da?rrta data. 

.Juiz Presidente da Relaqào 
dc Goa, ordenado annual.. 1 :6008000 

Juizes da dita Relaqão, cada 
uni . . . . . . . . . . . . . . . .  1 :200#000 

Juizes de Direito, cada uni.. 1 :000$000 
Procurador da Coroa c Fa- 

zcnda . . . . . . . . . . . . . . .  4 80$000 
Juizes dc Dairiào e Diu, ca- 

da uni . .  . . . . . . . . . . . .  3208000 
Delt*gados, cada i i r i i  . . . . . .  16061000 

Será igualmente abonada a cada um 
destes Einpregidos, quando forem da Ca- 
pital da Rlonarchia para os seus Logares, 
ou q~~aildo,  findo o scu tempo, voltarem á 
Europa, uiiia gratificacào ou ajuda de 
custo, igual á (luarta parte do seu orde- 
nado aiiriiial; e bem assim se lhes daid 
transporte á ciista da Fazenda, quer eiii 
navio do Estado, quer em navio particu- 
lar, seiii outra alguma gratificayào para 
coniedorias, em diiiheiro ou generos. To- 
dos estes ordenados e gratificacões sgo eiti 
dinheiro de Portugal. Paqo das Necessi- 
dades. ein 7 dc 1)ezembro de 1836.- 
Antonio Manoel Lopes J7ieira de Castro. 
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